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Presidente

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto

Total ao Projeto de Lei nº 212/2018 que: “DISPÕE SOBRE ATIVIDADES
CULTURAIS E ARTÍSTICAS NO DISTRITO DE BONFIM PAULISTA,
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, MEDIANTE ALTERAÇÕES EM
SUPERFÍCIES EXTERIORESDE EDIFÍCIOS, FACHADAS, PAVIMENTOS,
PASSEIOS, MUROS E OUTRAS INFRAESTRUTURAS URBANAS,
DENOMINADO DE GALERIA DE ARTE URBANA DE RIBEIRÃO PRETO
NO DISTRITO DE BONFIM PAULISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS?
consubstanciado no Autógrafo nº 76/2019, encaminhado a este Executiv

justificando-se o Veto pelas razões que adiante seguem.
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

No Projeto de Lei não consta informação relativa a

eventual audiência pública que tenha precedido a aprovação do projeto, conforme

determinaos arts. 180 incisos II e 191, caput, da Constituição Estadual, por se

tratar de matéria relativa, também, ao meio ambiente e ao desenvolvimento urbano,

presumindo-se, portanto, ausentea participação popular na elaboração do projeto de

lei.
O princípio da participação comunitária no

estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano é uma

exigência da Constituição Estadual (arts. 180, Il e 191).

O entendimento jurisprudencial sufragaa necessidade não

só de prévio estudo técnico e planejamento. comoda participação comunitária na

produção de normas relativas ao meio ambiente urbano ou natural. Neste sentido,

convém transcrever as seguintes ementas:

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº

9.320,de 17 de abril de 2017, que “institui o Programa

Moradia Ecológica de Presidente Prudente com utilização
de alternativas tecnológicas, ambientalmente sustentáveis,

nos conjuntos de moradia organizadas de forma

horizontal ou vertical e dá outras providências”.

ALEGAÇÃO VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

Rejeição. Norma impugnadaque foi editada com enfoque

nos princípios do desenvolvimento sustentável e da

renovação natural do ambiente, nos termos do artigo 24hPAN/
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da Constituição Federal, cuja matéria não consta do rol de

competência (legislativa) exclusiva do Chefe do Poder

Executivo, fixado de forma taxativa no art. 24 da

Constituição Estadual. Inocorrência, ademais, de qualquer

interferência em área de gestão administrativa.

RECONHECIMENTO DE

INCONSTITUCIONALIDADE POR FUNDAMENTO

DIVERSO. Possibilidade. Uma vez que naação direta de

inconstitucionalidade vige o "princípio da causa petendi
aberta", é possível a apreciação do pedido sob

fundamento diversos, como tem admitido doutrina e

jurisprudência. O Supremo Tribunal Federal já
consolidou entendimento nesse sentido, proclamando que
"o Tribunal não está adstrito aos fundamentos invocados

pelo autor, podendodeclarar a inconstitucionalidade por
fundamentos diversos dos expedidos na inicial” (Adin nº

2.396-MS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 26/09/2001).

OFENSA ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 180

INCISO Il E ARTIGO 191 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. Reconhecimento. Lei impugnada que,
apesar de versar sobre planejamento e

desenvolvimento urbano (art. 180, ID, em matéria
envolvendo preservação e melhoria do meio ambiente

(art. 191) foi votada e aprovada, sem que o projeto
tenha sido (previamente) submetido à estudo técnico e

participação popular. Comojá foi decidido por este

Órgão Especial “a participação popular na criação de 4

leis versando sobre política urbana local não pode sey|)»concedida como mera formalidade ritual passívelA
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convalidação. Trata-se de instrumento democrático onde

o móvel dolegislador ordinárioé exposto e contrastado

com ideias opostas que, se não vinculam a vontade dos

representantes eleitos no momentoda votação, ao menos
lhe expõem os interesses envolvidos e as consequências

práticas advindas da aprovação ou rejeição da norma,
tal como proposta” (TJSP ADINn º 994.09.224728-0,

Rel. Des. Artur Marques, j 05/05/2010).

Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada
procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade

2110068-90.2017.8.26.0000; Relator (a): Ferreira

Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

25/10/2017; Data de Registro: 13/11/2017).

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei

Complementar 377/2015, do Município de Taubaté.

Modifica o artigo 27 da Lei Complementar 238, de 10 de

janeiro de 2011 (Plano Diretor), dispondo sobre a

permeabilidade do solo urbano. Cerceamento à

participação popular e comunitária na elaboração de

políticas de desenvolvimento urbano. Desrespeito ao

artigo 180, Il da Constituição do Estado. Ação

procedente, com modulação dos efeitos a partir da data

do deferimento liminar. (TJSP; Direta de,
Inconstitucionalidade 2110992-38.2016.8.26.0000; ()

. . ayRelator Borelli Thomaz; Órgão Julgador: Órgão Especid |
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data [do

U

Julgamento: 19/10/2016; Data de Registro:20/10/2016).
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei Complementar n º 42. de 14 de dezembro de 2011.

Plano Diretor do Município de Caraguatatuba, versando

sobreas diretrizes e normasrelativas ao desenvolvimento

urbanoe à preservação do meio ambiente. Projeto de lei

de autoria do Executivo. Alteração pela Câmara de

Vereadores, mediante introdução de emendas supressivas,
modificativas, aditivas e corretiv:

estudos técnicos. Ausência ademais, de participaçãodoConselho Municipal do Meio Ambiente ou da população.

por meiode audiência pública ou de qualquer outra formadeparticipação comunitária. Violação dosartigos 180.

inciso Il e 191 "caput" da Constituição Estadual
Precedentes doC. órgão Especial. Mantida a eficácia de

s, sem realização de

um dos dispositivos impugnados (art. 346), por se referir

apenas à cláusula de aplicação da lei e revogação das

disposições em sentido contrário. Ação julgada
parcialmente procedente. (TJSP; Dircta de

Inconstitucionalidade 0083103-85.2012.8.26.0000;

Relator (a): Antonio Luiz Pires Neto; Órgão Julgad

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;

Data do Julgamento: 23/01/2013; Data de Registro;
04/02/2013)

| ly”

Conforme já foi decidido pelo Órgão Especidl
LN

Tribunal de Justiça, "a participação popular na criação de leis versando sobre

política urbana local não pode ser concebida como mera formalidade ritual passível
de convalidação. Trata-se de instrumento democrático onde o móvel do legislador
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ordinário é exposto e contrastado com ideias opostas que, se não vinculam a

vontade dos representantes eleitos no momento da votação, ao menos lhe expõem os

interesses envolvidos e as consequências práticas advindas da aprovação ou

rejeição da norma, tal como proposta" (TJSP, ADIN nº 994.09.224728-0, Rel.Des.

Artur Marques, j. 05/05/2010).
Desse modo, padecede inconstitucionalidadeo projeto

por ofendera exigência constitucional da participação popular, conformeo disposto
noart. 180, “caput”e inciso II, e noart. 191, da Constituição Estadual.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 76/2019 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitosde direito.

Semoutro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta considere ão,

screvemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

AUTÓGRAFONº 76/2019
Projeto de Lei nº 212/2018

Autoria do Vereador Paulinho Pereira

DISPÕE SOBRE ATIVIDADES C' JRAIS E ARTÍSTICAS NO DISTRITO DE
BONFIM PAULISTA, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, MEDIANTE
ALTERAÇÕES EM SUPERFÍCIES EXTERIORES DE EDIFÍCIOS, FACHADAS,
PAVIMENTOS, PASSEIOS, MUROS E OUTRAS INFRAESTRUTURAS URBANAS,
DENOMINADO DE GALERIA DE ARTE URBANA DE RIBEIRÃO PRETO NO
DISTRITO DE BONFIM PAULISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI APROVA

CarítULO 1

Do OBJETO

Art. 1º Fica criado, poresta Lei, no Município de Ribeirão Preto, como atividade de
caráter cultural e artístico, denominado de Galeria de Arte Urbana de Ribeirão
Preto no Distrito de Bonfim Paulista a autorização de uso, temporário e a título
precário, para intervenções e alterações das características originais de superfícies
exteriores de edifícios, fachadas, pavimentos, passeios, muros e outras
infraestruturas urbanas, mediante intervenções de caráter estético, artístico e de fins
culturais.

$ 1º Compreende-se por outras infraestruturas urbanas, para os fins desta Lei, as
seguintes:

1 - mobiliário e equipamentos urbanos, assim compreendidos os instalados em locais
públicos de amplo e livre acessoa todos;

TI - muros e superfícies interiores e, ou, exteriores de edifícios ou de obras de arte,
hadas de prédios não consistentes na

ção, as passarelas e, ou, passagens de

assim entendidas as paredes externas, asfdestinada para ingresso e saída da edifi
pedestres, os túneis, as paredes de canais e, ainda, as áreas circulantes de
passageirosdo sistemade transporte público:
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HI - áreas destinadas a cargas e descargas em mercados públicos, respeitadas as
demais regulações e sinalizações de segurança:

IV - os túneis, os viadutos, as paredes de canais e outras estruturas viárias,
respeitadas as demais normas reguladoras de trânsito e transportes e sinalizações
respectivas.

$ 2º As intervenções e alterações de caráter artístico e cultural em áreas ou
estruturas de propriedades privadas, assim entendidos os muros em suas fachadas
externas à via pública e as fachadas não servientes à circulação e, ou à instalação de
equipamentos destinados à prestação de serviços públicos, poderão ocorrer mediante
termo de autorização devidamente homologado junto aos setores competentes da
Administração Municipal, respeitadas as demais prescrições legais
$ 3º Nãoserão autorizadas e nem permitidas intervenções e alterações que sejamde
caráter publicitário, que contrariemos princípios e determinações da Lei Municipal
nº 12.730, de 11 de janeiro de 2012, excetuadas aquelas decorrentes da menção de
patrocínioartístico cultural na forma dalei e do regulamento desta legislação, bem
comonão serão autorizadas nem permitidas quaisquer intervenções c alterações que
contenham mensagens ou publicidade de conteúdo vexatório ou que veicule
comunicação preconceituosa de qualquer espécie, bem assim as que venham a
contrariar os preceitosda legislação eleitoral emvigor

8 4º Esta Lei tem como base o Art. 215, caput, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, comos Arts. 144; 259 a 263 da Constituição do Estado
de São Paulo c com os Arts. 5º, V e Arts. 181 e incisos: 182, 1 e Il e Parágrafo
único; 183 1 e II, todos da Lei Orgânica do Município.

CarírtuLo II
Dos INSTRUMENTOSDE INTERVENÇÕES E ALTERAÇÕES DE CARACTERÍSTICAS
ORIGINAIS DA PAISAGEM URBANA DE CARÁTER ARTÍSTICO E CULTURAL E

OUTRAS DEFINIÇÕES

Art, 2º Para efeitos desta Lei considera-se como instrumentos ou técnicas de
intervenções e de alterações das características originais de elementos da paisagem
urbana, de caráter artístico e cultural, as seguintes formas ou tipos de manifestações
artísticas:
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1 - Afixação: consistente na fixação, mediante utilização, designadamente de
autocolantes, cartazes, pôsteres, cartões ou assemelhados que formem ou tenham
caráter artístico, decorativo, informativo, executado por meio de técnicas que
permitam, de modo duradouro, a sua exibição pública, conservação e visualização
por terceiros, colocados nas superfícies identificadas no caput e nos incisos do $ 1º,
do artigo anterior, desde que assim o permitam e sejam previamente aprovadas e
devidamente autorizadaspelos órgãos responsáveis da Administração Municipal;

IX - Grafites: todo os desenhos, pinturas ou inscrições, designadamente de palavra
frases, símbolos ou códigos, que tenham características artísticas, decorativa
informativas ou outras aplicáveis no contexto de liberdade de criação artística e de
manifestação do pensamento, efetuadas porvia de utilização de técnicas de desenho,
pintura, perfuração, gravação ou quaisquer outras utilizadas neste campo das
manifestações artísticas que permitam, de maneira duradoura, a sua conservação e
visualização por terceiros, apostos nas superfícies a que se refere o caput e nos
incisosdo $ 1º, do artigo anterior e que sejam confrontantes com vias públicas sejam
de acesso público ou restrito, desde que assim o permitam e sejam previamente
aprovadas e devidamente autorizadas pelos órgãos responsáveis da Administração
Municipal;

HI - Picotagem: alteração da forma original de superfície a que se refere o caput e
nos incisos do $ 1º, do artigo anterior, por meio de técnicas de perfuração ou
impactos ou de esculpir, que tenham caráter artístico, informativo ou decorativo,
efetuados por via de técnicas que permitam, de maneira duradoura, a sua
conservação e visualização por terceiros, realizados em locais que confrontem com
as vias públicas e, ou, que sejam de acesso público ou de uso restrito, ounelas se
situem, desde que assim o permitam e sejam previamente aprovadas e devidamente
autorizadas pelos órgãos responsáveis da Administração Municipal;

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, no que tange ao mobiliário urbano e
equipamentos urbanos, previsto no inciso 1, do $ 1º, do Art. 1º, são todos aqueles
elementos e bens de escala microarquitetônica integrantes do espaço urbano,
devidamente regulados na legislação municipal urbanística e que se destinem ao uso
dos cidadãos ou que sejam utilizados como suporte às infraestruturas urbanas
essenciais, notadamente as de sancamento básico, de energia, de telecomunicações,
de lazer, de serviços públicos essenciais e de transportes, segundo, ainda, as

utilizados pelas lei municip:definições e conceitos
urbanística, uso e ocupa

específicas de ordenação
o do solo, de obras e outras pertinentes.
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Art. 3º Toda e qualquer intervenção ou alteração da forma original de espaços
urbanos no Município de Ribeirão Preto, cm especial os previstos no caput e nos
incisos do $ 1º, do artigo anterior, deverão respeitar osdireitos de ir e vir e não
atentar contra a moral e bons costumes ou ofender as liberdades preconizadas na
Constituição da República Federativa do Brasil, de S de outubro de 1988, nem
manifestem mensagens ou difundam conceitos e conteúdo que estimulem ou gerem
racismo, ódio, especismo ouqualquer forma de preconceito e, ou, constituam objeto
de crime.

CarírtuLo HI
DAS LICENÇAS OU AUTORIZAÇÕE

Art. 4º Compete à Administração Municipal promover as licenças ou autorizações e
definir os locais que podemou não receber, sempreatítuloprecário, as intervenções
ou alterações das formas originais por meio de ações artísticas e mediante os
instrumentos ou técnicas previstas nos incisos do Art. 2º desta Lei, o que poderá se
dar por via de parcerias, termos de fomento ou outras modalidades de licenciamento,
sempre mediante prévia apresentação de projeto e, quando se cuidar de intervenções
ou alterações em áreas particulares, de autorização expressa e documentada do
respectivo proprietário ouseu representante legal, devidamente identificado.

s poderão ser concedidas mediante prévio concurso
ricionário da Administração, quanto a

1- As autorizações ou licen
público de projetos artísticos, a critério di
sua realização, conveniência e oportunidade e exigência de taxa ou tarifa para a
inscrição e concorrência.

HI - As licenças ou autorizações aos artistas interessados gozarão de isenção no
tocante a taxas municipais eventualmente incidentes, excetuadas as do inciso
anterior, como forma de estimulo à arte de rua e ao turismo no Município, sempre
respeitada em tal caso as disposições da Lei Complementar nº 101/2000,
notadamente o seu Art. 14

HI - Não serão suscetíveis de licenciamento ou autorização pretensões de
intervenções ou alterações de monumentos históricos ou artísticos, especialmente os
protegidos pela legislação de patrimônio cultural e artístico ou as que conspurquem
ou manchem a aparência exterior ou interior de monumentos, edifícios públicos
religiosos ou de sinalizações destinadas à informação legal , à segurança,à higiene,
ao conforto, à regulação da disciplina do trânsito e transporte e da circulação de
pessoas e veículos, à exploração adequada dos meios de transporte público urbano
ouque com estas contendam;
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Iv - O disposto neste artigo não implica, em qualquer caso, uma apreciação do
conteúdo temático ou da expressão criativa da intervenção ou alteração pretendida,
salvo nos casos previstosno Art. 3º desta Lei;

V- Nocaso de parcerias público-privadas ou intervenções e alterações incentivadas
pela legislação cultural o patrocinador é corresponsável pelos eventuais danos
causados à propriedade ou ao mobiliário e aos equipamentos públicos atingidos ou
pela execução de intervenção ou pela alteração promovida em local não autorizado
ou licenciado.

CarítuLo IV
DOS ESPAÇOSDE EXPOSIÇ

Art. 5º O Município poderá conceder e, ou promovera autorização para a utilização
temporária e a título precário de espaços públicos, mobiliário e, ou equipamentos
urbanos, em especial os previstos no caput do Art. 1º e nos incisos 1 a IV, doseu $
1º desta Leie naforma de seu respectivo regulamento, para a exposição pública das
formas dearte urbana definidas nos incisos 1 a III do Art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Público levará em consideração, no deferimento das
autorizações ou de concessões ou na formaçãode parcerias para os fins desta Lei, a
promoção de dinâmicas associativas e comunitárias, da arte e da promoção da
cultura e da sua junção com o turismo de âmbito local, sempre devidamente
reguladosefiscalizados CaríTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 6º A fiscalização da aplicação desta Lei e seu regulamento se insere nas
competências próprias da Administração Municipal, segundo a sua divisão
administrativa e seus Órgãos, sem prejuízo das competências próprias dos Órgãos de
Segurança Pública

Parágrafo único. Em todo caso, serão de observância cogente os princípios da
legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, nos atos fiscalizatórios e
eventuais sanções daí decorrentes
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CaríTULO VI
DAs INFRAÇÕES

Art, 7º Constituem infrações para os finse efeitos desta Lei, sem prejuizo deoutras
previstas em leis diversas c igualmente aplicáveis, a realização de quaisquer das
técnicasde intervenções e de alterações das características originais de elementos da
paisagem urbana, de caráter artístico e cultural, previstas nos incisos I a HI do Art
2º desta Lei:

1 - Infração gravíssima: quando, aplicadas as técnicas de intervenções e de
alterações das características originais de elementos da paisagem urbana, de caráter
artísticoecultural previstas nos incisos I a III do Art. 2º desta Lei, estas venham a
descaracterizar, alterar, manchar ou conspurcar, de forma permanente ou
prolongada,a aparência exterior de bem móvel ou imóvel ou a aparência exterior ou
interior de área circulante de passageiros ou mercadorias, implicando emgrave risco
para a sua restauração, pelocaráter definitivo ou irreversível do meio utilizado paraasua alteração;H - Infração grave: quando, aplicadas as técnicas de intervenções e dealterações
das caracteristicas originais de elementos da paisagem urbana, de caráter artístico
cultural previstas nos incisos I a III do Art. 2º desta Lei, estas venham a
descaracterizar, alterar, manchar ou conspurcar, de forma prolongada, a aparência
exterior de bem móvel ou imóvel, ou a aparência exterior ou interior de área
circulante de passageiros ou mercadorias, mas sendoreversível por via de simples
processos de restauração, limpeza ou pintura:

HI - Infração leve: quando, aplicadasas técnicas de intervençõese de alterações das
características originais de elementos da paisagem urbana, de caráter artístico e
cultural previstas nos incisos [ a III do Art. 2º desta Lei, estas venham a
descaracterizar, alterar, manchar ou conspurcar, de forma prolongada, a aparênci
exterior de bem móvel ou imóvel, ou a aparência exterior ou interior de área
circulante de passageiros ou mercadorias, mas sendo reversível por simples remoção,
limpeza oupintura.

Parágrafo único. As intervenções ou alterações a que se referem os incisos II e III
supra que venham a descaracterizar, alterar. manchar ou conspurcar a aparência de
monumentos. edifícios públicos tombados ou de valor histórico, religiosos, de
interesse público especial e de valor histórico ou artístico, constituem sempre
infração gravíssima.
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CaríTULO VII
DAS PENALIDADES

Art, 8º Para osfins desta Lei, consideradas as infrações previstas no artigo anterior,
implicarão nas seguintes penalidades:

1 - Apreensãoe perdimento, assim aplicáveis:

a) Os objetos, petrechos, equipamentos e materiais que se destinem ou tenham sido
utilizados nas intervenções ou alterações das características originais de
elementos da paisagem urbana, de caráter artístico e cultural, previstas nos
incisos [ a II do Art. 2º desta Lei, não devidamente autorizadas ou licenciadas na
forma desta Lei, serão apreendidos e ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de
sua apreensão serão perdidos em favor do Município, sendo seu destino decidido
pela autoridade administrativa competente, nos termos do regulamento desta Lei,
observados, em todo caso, os princípios da legalidade, da ampla defesa e da
razoabilidadee proporcionalidade;

1. Quando, por ação dolosa do responsável pela intervenção ou alteração das
características originais de elementos da paisagem urbana, se tiver tornado
inexequível, total ou parcialmente, a perda de objetos, petrechos, equipamentos e
materiais em favor do Município que, no momento do fato lhe pertenciam, poderá a
penalidade ser convertida em pecúnia, correspondente aovalor estimado dos mesmos
objetose, ou petrechos.

b) A penalidade de perdimento ou sua conversão em respectivo valor pecuniário
poderá ter lugar, ainda que não possa haver procedimento contra o responsável
pela intervenção ou alteração das características originais de elementos da
paisagem urbana oua este não lhe seja aplicada uma multa;

e) A penalidade de perdimento de objetos, petrechos, equipamentos e materiais em
favor do Município, que sejam pertencentes a terceiros, só pode ter lugar

1. Quandoos seus titulares tiverem concorrido, comculpa, para a sua utilização ou
produçãooudo fato tiverem obtido qualquer vantagem; ou

2. Quando os objetos, petrechos, equipamentos e materiais forem, por qualquer
título, adquiridos após a prática do ato ou fato, conhecendo os adquirentes a
procedência dos mesmos.
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HI - Multas, cuja aplicação e gradação se prevê em seção própria desta Lei;

HI - Penalidade acessória, conforme se prevê emseção própria desta Lei;

IV- Suspensãoda licença ouda autorização.

$ 1º Poderá, em todo caso, haver cumulação de penalidades para um mesmoato ou
fato, que implique em infração aos dispositivos desta Lei.

$ 2º Para fins de aplicação de penalidades previstas nesta Lei, o devido processo
legal será atendido mediante o rito do processo administrativo previsto na Lei
Complementar Municipal nº 1.497, de 9 de junho de 2003, inclusive para fins
recursais

Seção I

DAS MULTAS

Art. 9º Nas infrações previstas no Art. 7º, aplicar-se-ão as seguintes multas e
gradações

1- nas infrações leves: multas equivalentes a 5 (cinco) unidades fiscais do Estado de
São Paulo (UFESP) a 20 (vinte) unidades fiscais do Estado de São Paulo (UFESP):

H- nas infrações graves: multas equivalentes a 25 (vinte e cinco) unidades fiscais
do Estado de São Paulo (UFESP) a 50 (cinquenta) unidades fiscais do Estado de São
Paulo (UFESP); e

HI - nas infrações gravíssimas: multas equivalentes a 100 (cem) unidades fiscais do
Estado de São Paulo (UFESP) a 200 (duzentas) unidades fiscais do Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. As receitas derivadas da aplicação das multas reverterão em
proveito do Município com vistas ao custeio das atividades fiscalizatórias e
incremento da cultura e deverão integrar as demonstrações contábeis e orçamentárias
na forma e para os fins da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
do Município em vigor e da Lei de Orçamento Anual em vigor.



SEÇÃOII
PENALIDADES ACESSÓRIAS

Art. 10. Constituem penalidades acessórias, passíveis de aplicação em casos
enquadráveis nas infrações aqui previstas as de inabilitação pelo prazo de 1 (um) a 4
(quatro) anos para os responsáveis ou entidades culturais que atuem nos segmentos
artísticos e culturais aqui previstos de participar de concursos de projetos, certames
licitatórios ou afins e quaisquer outros meios legalmente aceitos para o
cadastramento público para fins de outorga de licenciamentos ou autorizações de
exercício das atividades aqui previstas.

SEçÃo HI
SUSPENSÃO DE LICENÇA OU DE AUTORIZAÇÃO

Art. 11. A autoridade administrativa competente para aplicar as penalidades
previstas nesta Lei, também o será para a sanção de suspensão de licença ou de
autorização concedida para fins desta Lei, cuja penalidade será aplicada na
reincidência de infração ou, a juízo da autoridade, respeitado o devido processo
legal, assim o recomendarpara a adequada proteção ao interesse público ou para
de assegurar a instrução processual administrativa e conferir melhor proteção aos
espaços urbanos a ser protegidos

ns

Parágrafo único. A suspensão terá duração:

1- nos casosde reincidência infracional, pelo período máximo de1 (um) ano:

MH- nos casos de necessidade de proteção a bens ou equipamentos e do interesse
público, pelo prazo máximode 2 (dois) anos; e

HI - nos casos de necessidade acautelatória para a adequada instrução processual,
pelo prazo máximo de duração dos trâmites processuais, nunca menos de 30 (trinta)
dias

SEÇÃO IV
FORMASDE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 12. A instrução dos processos relativos à aplicação das penalidades previste
nesta Lei dar-se-á pela autoridade competente para a aplicação das multas e demais
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sanções, observadas as regras da Lei Complementar Municipal nº 1.497, de 09 de
junho de 2003.

Art. 13. Será permitida a aplicação de forma alternativa de cumprimento das
penalidades aplicadas, mediante avaliação e juízo da autoridade administrativa
competente para aaplicação das sanções e nos casos em que o interesse público o
recomendar, que consistirá na suspensão da aplicação da multa ou demais sanções
previstas, total ou parcialmente, condicionada esta suspensão ao cumprimento das
obrigações ajustadas, notadamente das medidas de reparação de eventuais danos e de
reconstituição ao espaço violado e de compensação aplicáveis ou de prestação de
serviços à comunidade.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das condições ou das obrigações
impostas para a validade da suspensão da execução das multas ou penalidades
impostas, estas últimas se restabelecerão c serão executadas prontamente.

Art. 14. No caso de infração praticada por pessoas incapazes será notificada e
responsabilizadaa pessoa que for consideradaa sua responsável legal, sem prejuízo
da comunicação às autoridades competentes em caso de fato delituoso ou ato
infracional

CaritTuLo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O âmbito de aplicação desta Lei respeitará o zoneamento urbano e se
iniciará pelo Distrito de Bonfim Paulista como fase denominada “piloto”, sendo
extensível para outras zonas do Município, na medida do interesse, conveniência e
oportunidade definidas pela Administração.

Art. 16. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, após
a sua publicação.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
doações, subvenções, emendas parlamentares aos Orçamentos do Estadoe da União
ligadas à promoção da cultura e dasartes e de convênios entre o Município e a
iniciativa privada e organizações do terceiro setor; sem prejuízo de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necess
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Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 12 de abril de 2019.

>
LINCOLN FERNANDES

Presidente


